
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO 

COMISSÃO PERMANENTE EM CONJUNTO 
  

 ATA Nº 01/2024 
 

Aos oito dias de Fevereiro de 2024, ás nove horas, reuniu-se a Comissão Permanente em 

Conjunto, para analisar os seguintes Projetos de Leis: Projeto de Lei nº 2.358/2024 que “Dispõe 

sobre a abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento 

Vigente, no valor de R$ 73.855,00 e incorporação do elemento de despesa 4.4.90.52.00 e dá 

outras providências. ” A Secretaria Municipal promoverá a manutenção de suas atividades 

inerentes ao objeto do crédito, que consiste na aquisição de armário deslizante para a SEMECE. 

Secretaria Municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto do crédito, 

que consiste na aquisição de armário deslizante para a SEMECE. Projeto de Lei nº 2.359/2024 

que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no 

Orçamento Vigente, no valor de R$ 155.000,40 e incorporação do elemento de despesa 

4.4.90.51.00 e dá outras providências. ” A Secretaria Municipal promoverá a manutenção de 

suas atividades inerentes ao objeto do crédito, que consiste na ampliação da Escola Municipal 

Maria Matilde. Projeto de Lei nº 2.360/2024 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente, no valor de R$ 91.856,77 e 

incorporação dos elementos de despesas 3.3.90.30.00 e 4.4.90.52.00 e dá outras 

providências. ” A Secretaria Municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao 

objeto do crédito, que consiste na aquisição de material de consumo e material permanente para 

a escola de tempo integral - creche. Portanto essa comissão após análise ao referido projeto de 

lei, delibera parecer favorável á aprovação.  

 
Vale do Paraíso,  08 de Fevereiro, 2024 
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Parecer das Comissões em Conjunto: 

Acompanham o voto do Relator: 
 
 

BRUNO JOSÉ CAMATA 
Presidente das Comissões em Conjunto 
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